
As atividades liberadas por este Decreto deverão obedecer aos critérios estabelecidos no Anexo 

III do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e nos Protocolos Sanitários do Estado 

de São Paulo, disponíveis no site: https://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp. 
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